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PROJETO DE LEI Nº 705/2023

DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO NO BAIRRO
BRÍGIDA

 O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal,
APROVA: 

Art. 1º O logradouro que tem início na Rua Mizael Canton, no Bairro Brígida e Termino nos
terrenos do Senhor "Antônio Pecado", nas proximidades do Pesk Pag Canto do Sabiá, passa a
denominar-se " RUA ANTÔNIO LOPES DE FARIA FILHO".

Art. 2º O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicativas e
respectiva comunicação, da denominação, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais
– CEMIG e empresas de telefonia fixa e móvel. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala Vereador Cícero Barbosa, 7 de dezembro de 2023.

COR JESUS MORENO
Vereador

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A denominação desta rua se faz necessária a pedido de moradores para atender as
exigências da Copasa, para extensão de rede de água.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 7 de dezembro de 2023.

COR JESUS MORENO
Vereador

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES
Vereador


